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Termo de colaboração n.e oozl2o24,
Proc. Adm. n.e 69605/125763/2023.

TERMo DE coueonaçÃo CELEBRADo ENTRE o
MuNrcípro oe euanulÁ E A AssoctAçÃo DE

vAtoRtzAçÃo Do DESENVOLVTMENTO SOCTAL - AVDS,

oBJETtvANDo A ExEcuçÃo Do PRoJETo
DENOMINADO "RESTAURANTE POPULAR".

O MUNICíP|O Of euaRulÁ, com sede à Avenida Santos
Dumont, n.s 800, Santo Antônio, inscrita no CNPJ/MF sob n.s 44.959.02!/O0Ot-04, neste ato
representado por seu Prefeito, o Sr. vÁtTER SUMAN, brasileiro, casado, médico, portador da cédula
de ideniidade RG ne 11.083.344-2 SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob ne 395.999.576-87, e por seu

Secretário Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, o Sr. RAFAET DE SOUZA CARV^IHO,
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG n.e 43.477.138-7, e inscrito no CPF/MF n.e

350.728.408-16, doravante denominado MUNICíPIO, e a ASSOC|AçÃO DE VAIORIZAçÃO DO
DESENT./OLVIMENTO SOClAt - AVDS, conr endereço à Av. Adhemar de Barros, n.e 1347 - Sala 43-8,
Vila Santa Rosa - Guarujá/SP, inscrita no Cl.lPJ/MF sob n.s 31.097.56 5/0007-62, devidamente inscrita
no Conselho Municipal de Assistência Social, neste ato reprcsentada por sua Diretora Presidente, a

Sr.ê SIDNEIA APARECIDA DONÁ GONçALVES, brasileira, solteira, gerente, residente e domiciliada à

Rodovia Teotônio Vilela, n.e 95, Guatanrbu - Birigui/SP, portadora da cédula de idcntidade RG n.e

32.989.063 SSP/SP, e inscrita no CPF/[\1F n.e 22?.348.358-05, doravante designada simplesmente
ÊNTIDADE, por esta e melhor fornra de dircito, celebram o píesente TERMO DE COIASORAçÃO,
com o objetivo de desenvolver prograina de segurança alimentar e nutricional à população em
situação de vulnerabilidade e risco social, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁU5UtA PRIMEIRA - Do oB,EÍo:

O presente Ternro de Colaboração tem por objeto a

conjtrnção de esforços entre os partícipes para o gerenciamento e cxecução do Projeto dcnorninado
"Restãuíante Popular", nrcdiante o fornecimento de refeições, como íorma de garantir o acesso ao
alimcnto de qualidadc à população ern vulnerabilidade social, em conformidade com o Plano de

Trabalho que constitui parte integrante desta parceria, nos autos do Processo Administrativo ne

69605 /t257 63 /2023.

(:LÁUSULA SEGI]Í{DA - DAS OBRIGACOES ht:;T.,

Constituam obrigações comuns entre os pâ!'ccircs

,/7't;

AOS PARCEIROS:
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| - assegurar o funcionamento do Restaurante Popular

ll - colaborar, acompanhar, supervisionar e divulgar o
desenvolvimento das ações do presente Termo de Colaboração.

Parágrafo único: Os partícipes, na execução e

íiscalização deste TERMO DE COTABORAçÃO, devem cumprir os ditames da Lei n.e 13.019, de 31 de
julho de 2014, e suas alterações subsequentes, da Lei Federal n.e 14.133, de 1s de abril de 2021,
assim como as exigências dos 'fribunais de Contas da União e do Estado de São Paulo, e as

legislações do Município que se aplicarem aos Termos de Parceria.

O MUNICíPlO deverá:

l- disponibilizar o equlpamento localizadó à Alarneda
das Violetas, n.s 330 - Santo Antônio, paÍa a instalação do "Restaurante Popular";

ll - disponibilizar material e equipamentos à

operacionalização do projeto pactuado, em conformidade com o Anexo ll, do Edital de Chamamento
Público ne 03/2019;

consignados na Cláusula Sétima
mensais;

lll - transferir os recursos financeiros à entidade,
do presente TERMo DE COLABORAçÃo, mediante repasses

. lV - por intermédio da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento e Assistência Social, acompanhar, orientar, avaliar e supervisionar os serviços
prestados pela ENTIDADE em confornridade com o Termo de Referência (Anexo l) do Edital de

chamamento, estabelecendo prazo iiaiâ regularização, quando houver ocorrência do não

cumprimento da Parceria;

v - avaliar o cardápio mensal que

allmentação saudável, balanceada, dentÍo de uma composição racional de

conformidade com o Termo de Referência (Anexo l) do Edital de Chamamento;

proporcron

nutrientes, em

Santo Antônio; e,

cúUsUtA TERCEIRA - oAs oBRIGAcÔEs oo
MU N ICIPIO:

*
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Vl - proceder a avaliação periódica da Parceria;

Vll - conferir o sistema de registro de controle das

refeições servidas, de acordo com o requerimento apresentado pela ENTIDADE;

lX - a Comissão de Monitoramento e Avaliação, em

conjunto com o gestor parceria, deverá elaborar o Parecer Conclusivo ao final do exercício

financeiro, conforme instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

x - assinalar prazo para que a entidade adote as

providências necessárias para o exato cumprimento das obrigações decorrentes deste, sempre que

verificada alguma irregularidade, sem prejuízo de sua prorrogação, a requerimento da entidade, por

motivo justificado;

Xl - comunicar ao Conselho Municipal de Segurança

Alimentar e Nutricional as irregularidades verificadas e não sanadas pela ENTIDADE quanto à

qualidade dos serviços prestados e quanto à aplicação dos recursos financeiros transferidos;

A ENTIDADE deveTá:

ll - fornecer ao MUNICÍPIO, no prazo por e

estipulado, documentos, dados e informações que lhe forem solicitados sobre o ob

Pa rceria;

esta

vlll - examinar e aprovar as prestações de contas dos

recursos financeiros repassados à ENTIDADE;

Xll - assumir ou transferir a responsabilidade pela

execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a êvitar a descontinuidade.

CúUSULA QUARTA - DAs oBRIGAcÔEs DA ENTIDADE:

| - manter atualizados seus dados junto ao MUNICíPIO;

k1
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lll - zelar pela manutenção dos padrões de qualidade

dos serviços prestados, em conformidade com o Termo de Refêrência (Anexo l) do Edital de

Chamamento;

Vl - aplicar integralmente os recursos financeiros
repassados pela PREFEITURA, que não poderão se destinar a quaisquer outros fins que não estejam

estabelecidos na Cláusula Primeira desta Parceria e no Plano de Trabalho, sob pena de rescisão

deste instrumento e responsabilidade de seus dirigentes;

vll - Ressarcir ao MUNICÍP|O os recursos recebidos,

através desta Parceria, quando se comprovar a sua inadequada utilização;

lx - Responsabilizar-se pelo cumprimento dos prazos

estabelecidos quanto à utilização dos recursos;

Xl - preparar e servir a refeição em local adequado, de

acordo com as normas vigentes da vigiláncia sanitária, em bandeja, com talheres, cop e

e

guardana pos;
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lv - proporcionar amplas e iguais condições de

tratamento a todos os usuários, sem discriminação de qualquer natureza;

v - manter as instalações utilizadas para o "Restaurante

Popular'' em perfeitas condições de higiene e limpeza;

vlll - Respo nsa blliza r-se exclusivamente pelo

gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às

despesas de custeio, de serviços e de pessoal, verbas de convenção ou dissídio coletivo, verbas

rescisórias de pessoa que vier a ser necessária à execução da parceria, inclusive pelos encargos

sociais e obrigaçôes trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou extraordinário e aqueles

decorrentes de acidente de trabalho de seus empregados, no desempenho de seus serviços ou em

conexão com eles, danos causados a terceiros e pagamentos de seguro em geral, eximindo o

MUNIcíPlo de quaisquer ônus ou reivindicações, perante terceiros, em juízo ou fora dele;

X - manter recursos humanos, materiais, equipamentos

e utensílios de acordo com a legislação vigente, adequados e compatíveis com o atendimento que se

obriga a prestar, com vistas ao alcance dc objeto desta Parceria;

>/í
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xlll - fornecer as refeições de segunda a sexta-feira,

exceto feriados e pontos facultativos do Município, no horário das 10:30h às 14:00h, ou até atingir
um total de 1000 (mil) refeições, sendo 880 (oitocentos e oitenta) refeiçôes para adultos, com limite
de até 70 (setenta) refeições para os usuários em vulnerabilidade social, encaminhados pelos

serviços da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, e 50 (cinquenta) para crianças de até

05 (cinco) anos de idade;

xlv - coletar, diariamente, aproximadamente 100 (cem)

gramas de cada alimento pronto para ser servido, armazenando-os sobre refrigeração pelo período

de 48 horas (quarenta e oito) horas, em embalagens plásticas próprias para amostragem,

devidamente identificadas;

XV - Apresentar, mensalmente, ao MUNICíPIO, junto à

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, o relatório das atividades

desenvolvidas e da aplicação dos recursos financeiros recebidos, bem como da relação dos

atendidos;

xvl - assegurar ao MUNIcíPlo as condições necessárias

ao acompanhamento, supervisão, fiscalização e avaliação periódica do TERMO DE COIAEORAçÃO;

XVll - responsabilizar-se pela contratação de mão de

obra necessária para execução do empreendimento ora proposto, obrigando-se a consignar nos

contratos ou quaisquer outros instrumentos de trabalho a serem celebrados com pessoâs para

execução das atividades inerentes a esta Parceria, cláusula de inexistência de vínculo destes, de
qualquer natureza, principalmente trabalhista, com o MUNIcÍPlo;

XVlll - responsabilizar-se pelos encargos de natureza

fiscal, trabalhista e previdenciário, danos causados a terceiros e pagamentos de seguro em geral,

eximindo a MUNICÍP|O de quaisquer ônus ou reivindicações, perante terceiros, em juízo ou fora

dele;

XIX - responsabilizar-se pelos exames de saúde de todo
os funcionários que estão direta e indiretamente envolvidos com a confecção do Cardápio; '\

XX - responsabilizar-se pela normatização da cozinha;

x

xll - instalar um sistema informatizado de controle
diário de vendas de refeições, entrada de usuários, valor arrecadado e isenção de pagamento;
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xxl - prestar contas de todos os recursos recebidos do

MUNICÍPlO, na forma prevista nas cláusulas seguintes e em instruções específicas;

xxll - assegurar o livre acesso dos servidores da

Secretaria Gestora, do Controle lnterno Municipal e do Tribunal de Contas aos processos, aos

documentos, às informações, referentes ao objeto do presente;

XXlll - formalizar a transferência da propriedade dos

equipamentos e materiais adquiridos com recursos provenientes da celebração do Termo de

Colaboração, através de Termo de Doação para registro dos bens como patrimônio público,

devolvendo os bens e direitos remanescentes ao MUNIcÍPlo na data da extinção da parceria;

Xxlv - devolver aos cofres da Prefeitura Municlpal os

valores não utilizados, conforme o disposto no Decreto ne 7f-947 /2016, e das instruções expedidas
pelo Tribunal de Contas do Estado;

XXV - Autorizar a afixação, em suas dependências, em

local de fácil visualização, das informações e orientações sobre os serviços prestados, cujos recursos

tenham origem nas disposições desta parceria.

cúUsUtA QUINTA - oO PRAZO:

A presente Parceria vigorará pelo prazo de 12 (doze)

meses, contados a partir de 1s de março de 2024, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo,
consoante o disposto no Art. 24, do Decreto n.e 11.947120L6.

cúUsUtA sExTA - DA DoTAcÃo oRCAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução do presente

Termo de colaboração correrão por conta da Dotação Orçamentária n.e

07.01.00.08.244.1004.2.1s2.3.3.50.43.00 (1108).

cúusurA sÉTr A - DO VALOR

Para cobrir as despesas decorrentes deste Termo de

Colaboração, no período de O7/O3/2O24 a 28/02/2025, fica aprovado um valor estimato de

RS 2,161.782,00 (dois milhões, cento e sessenta e um mil e setecentos e oitenta e dois reais)\ ser

repassado em conformidade com o Cronograma de Desembolso Financeiro constante do planàdâ

Trabalho.

PREFEITURA MUNICIPAT DE GUARUJÁ

\s

_áç
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O MUNICíP|O repassará à ENTIDADE os recursos
necessários e suficientes para atingir os objetivos da presente parceria, pagando, mensalmente, por
refeição fornecida o valor de RS 8,05 (oito reais e cinco centavos), até o limite de 1.000 (um mil)
refeições diárias. Dentro deste limite, o valor da refeição consumida pelas crianças, até o limite de

50 (cinquenta), e dos usuários em vulnerabilidade social, encaminhados pelos serviços da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, até o limite de 70 (setenta), será repassado

integralmente, correspondendo a RS 9,05 (nove reais e cinco centavos).

§19 O repasse será realizado após a apresentação
pela ENTIDADE de requerimento solicitando a respectiva importância, acompanhado da planilha

emitida pelo sistema informatizado de vendas de refeições, com os dias do mês, descrevendo em
cada dia o número de refeições servidas para adultos, crianças, doações e total arrecadado. Deverá

ser acompanhada dos comprovantes da Secretaría de Desenvolvimento e Assistência Social,

relativos aos encaminhamentos dos usuários em vulnerabilidade social. Deverá ser anexado o
extrato bancário da conta exclusiva do faturamento para conciliação bancária.

§2e A liberação dos recursos financeiros, em
decorrência da celebração da referida parceria, deverá ocorrer em consonância com o Cronograma
de Desembolso constante do Plano de Trabalho aprovado.

§4e Os recursos da Parceria, enquanto não

utilizados, deverão ser obrigatoriamente aplicados em:

| - caderneta de poupança, se a previsão de seu uso for

ll - fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou

operação de mercado aberto lastreada em título da Dívida Pública Federal, quando sua utilização

estiver prevista para prazos menores que um mês.

§5e Os rendimentos das aplicações financeiras se

obrigatoriamente, aplicados no objeto da Parceria, estando sujeito às mesmas condições

prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.
d

().
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CúU5UTA oITAVA - Do REPASSE DE REcURsos:

§3e Os recursos transferidos serão mantidos pela

ENTIDADE em conta bancária específica, somente sendo permitidos créditos oriundos da parceria e

saques para pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho.

igual ou superior a um mês;
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§7e A ENTIDADE deverá devolver, ao término da

Parceria, à Municipalidade eventuais sobras de recursos financeiros, a ser depositadas em guia

própria.

cúUsuLA NoNA - DA PRESTACÃo DE coNTAs

A prestação de contas será encaminhada pela ENTIDADE

de acordo com as instruções expedidas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência

Social.

| - A prestação de contas dos recursos liberados pelo

Município, obedecerá ao disposto no art. 64 da Lei Federal np f3.O!9/2OL4, no Art. 21 do Decreto
n.e 11.947 /2ot6, ê lnstrução Normativa CGM n.e ot, de 22 de novembro de 2022, devendo ser

enviada à Controladoria Geral do Municíplo, da sêguinte forma:

a) parcial: 30 (trinta) dias após o recebimento da parcela

dos recursos repassado no mês anterior, constituída de relatório de cumprimento do objeto e

acompanhada dos seguintes documentos:

1. relatório consolidado de dados quantitativos dos

atendimentos mensal e de informações relacionadas a ações que demonstrem o atingimento das

metas de qualidade definidas no Plano de Trabalho;

2, relatório de execução físico-fina nceira;

3, cópia dos extratos da conta bancária específica, com

a respectiva conciliação bancária;

4. comprovante de recolhimento dos

aplicados, quando houver, na conta bancária indicada pela PREFEITURA.

recursos nao

b) anual: até 31 (trinta e um) de janeiro do exercício

subsequente, dos recursos repassados durante o exercício anterior, nos moldes das instruçôes

específica do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

T.L:(É)§{&?0t{/xrr.gr.njr.íFgoÍ.brig.bi!.t!..rp.di.!t@grrnj.Jp.gor.br/grbh.t@gulrriúp.goÍ.br

§es O repasse de recursos financeiros destinados ao

cumprimento do objeto da Parceria obedecerá ao Plano de Trabalho previamente aprovado, tendo
por base o cronograma de Desembolso, como parâmetro para sua elaboração e definição das
parcelas.

0
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ll - A prestação de contas referente ao valor arrecadado
com o fornecimento de refeições ocorrerá mensalmente, mediante a apresentação, por parte da

ENTIDADE, de Carta Recibo, contendo o número de refeições servidas no período, revelado pelos
procedimentos de controle disponibilizados aos usuários do "Restaurante Popular''. A prestação de
contas deverá ser entregue no mesmo padrão da prestação de contas do repasse, contendo:

a) ofício de a presentação;

b) planilhas de despesas do período;

c) extrato ba ncário

lll - A prestação de contas do faturamento deverá ser
entregue na Secretaria Gestora, sendo analisada pela mesma, caso não entregue poderá ser
suspenso o pagamento até a regularização.

§ls Na hipótese de descumprimento do prazo
previsto, para prestação de contas, o repasse será suspenso e a ENTIDADE terá mais 30 (trinta) dias
para sanar a irregularidade;

§29 Decorrido o prazo previsto no Parágrafo 1',
deste artigo, sem que a ENTIDADE efetue a regularização da prestação de contas previstas no inciso
I deste artigo, a parcela do mês subsequente poderá ser cancelada e, persistinCo a irregularidade por
mais 60 (sessenta) dias, o Termo poderá ser cancelado na sua totalidade.

CúUSULA DÉCIMA - Do coNTRoIE E DA
FISCALIZACÃO DA EXECUCÃO DA PARCERIA

O controle e a fiscalização da execução da presente

Colaboração ficarão sob o encargo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social,

através da Comissão de Monitoramento e Avaliação e do Conselho Municipal de Segurança

Alimentar e N utricional.

| - a transferência ou redistribuição à outras entidade s

congêneres ou não, dos recursos oriundos da presente Parceria;

ll - A utilização dos recursos em finalidade diversa da

I

cúUsUtA DÉcIMA PRIMEIRA - DA PRoIBIcÃo:

Fica expressamente vedado à ENTIDADE:

estabelecida nesta Parceria, ainda que enr caráter de emergência;
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lll - A realização de despesas em data anterior ou
posterior à vigência;

lv - A realização com despesas com taxas bancárias,
multas, juros, ou correção monetária, inclusive referente a pagamentos ou recolhimentos fora dos
prazos;

V - A realização de despesa de publicidade, salvo em
caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO INADIMPLEMENTO:

Qualquer irregularidade no cumprimento das obrigações
oriundas da presente Parceria autorizará o MUNICÍP|O a exigir da o seu saneamento, no prazo de

15 (quinze) dias, findo o qual, sem a regularização reclamada, serão imediatamente suspensos novos
repasses e encaminhada comunicação do fato ao Tribunal de Contas do Estado, no prazo máximo de
15 (quinze) dias, com cópias das medidas adotadas pela PREFEITURA visando a regularização da
pendência, sem prejuízo de ser considerado rescindida esta Parceria, a juízo do MUNICÍP|O, na

forma prevista na cláusula seguinte.

cúUsUtA DÉcIMA TERcEIRA - DA REscIsÃo:

A inexecução total ou parcial da presente Colaboração
enseja sua rescisão, a juízo do MUNICíPIO, cabendo à ENTIDADE, sem prejuízo das sanções previstas

em Lei, devolver o saldo não utilizado das quantias recebidas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

sob pena de cobrança judicial dos valores apurados, acrescidos, nesta hipótese, de juros e correção
monetá ria.

§2e A Colaboração poderá ser rescindida

unilateralmente por qualquer dos partícipes, mediante comunicaçâo por escrito com antecedência

de 30 (trinta) dias.

§3e Quando ocorrer a denúncia ou rescisão, ficam os

participantes responsáveis pelas obrigações contraídas durante o prazo em que viger este

instrumento, cred ita ndo-se- lhes, igualmente, os benefícios aCquiridos no mesmo período.

X 1"

§le Constitui, particularmente, motivos de rescisão

o descumprimento de quaisquer das exigências fixadas nas normas e diretrizes que regulam o
projeto, especialmente quanto aos padrões de qualidade de atendimento.
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E, por estarem ajustadas, assinam o se e Termo de

Colaboração, em 03 (três) vias
testemunhas abaixo assinadas.

de igual tecr, para um só efeito de direito, na p se a de 02 (duas)

It,tnUm ae')01'l
Prefeitura Municipal de G á, em & de

AEL DE SO VALHO

Secretário Municí nvolvimento
e Assi al

(

T

72é0 Crl
DÃDO

/)v
tvEs

1-?,-y','a
IDNEIA APARECI NÁ GONçA

Diretora Presidente
Associação de Valorização do Desenvolvimento Social - AVDS

TESTEMUNHAS:

ÉdeÍsimm"*.Prtieira
)

Th anllres l o.§

deD

Íe!rc d€ coLabo!âcáo n." oo2/2124, rodlgido @ 23/02/2024, Po! Édêr siDõês de ofivêi.a - Plont n." 13. a:5

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - Do FoRo CoMPETENTE:

Para dirimir quaisquer questões oriunda do presente

Termo de Colaboração, é obrigatória a prévia tentativa de solução administrativa, por força do art.
42, XVll, da Lei Federal ns L3.OL9/2014, ficando desde já eleito o foro da Comarca de Guarujá para a

solução de qualquer pendência decorrente da presente Parceria, com renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

Assistente AdmanrstÍativo
PÍon|.21822

"SEDEAS"/eso
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Termo dê colaboração

óReÃo púeLrco: vururcípro ot GUARUJÁ

oRGANtzAçÃo DA soctEDADE ctvtt pARcEtRA: AssoctAçÃo DE vALoRtzAçÃo Do DESENVoLV|MENTo
soctAL.
TERMo DE corABoRAçÃo Ne oo2l2024.
oBJETo: Gerenciamento e execução do Projeto denominado "Restaurante Popular", mediante o Íornecimento
de refeições, como formâ de garantir o acesso ao alimento de qualidade à população em vulnerabilidade social.
VATOR REPASSADOT RS 2.161.782,00 (dois milhões, cento e sessenta e um mil e setecentos e oitenta e dois

reais).

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

a) O ajuste acima referido, estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 5ão
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista ê extrâindo cópias das manifestãções de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistemâ de Processo Eletrônico, conforme dados
abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n.e 01/2011, do TCE-SP;

c) Além de disponíveis no processô elêtrônico, toCos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo,
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o Artigo 90, da Lei Complementar
n.e 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contãgem dos prazos processuais, conforme
regras do código de Processo Civil;

d) As informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiária, estão

cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos pÍevistos no
Artigo 2e, das lnstru çôes ne 0712o2o, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

2. Oamo-nos por NOTIFICADOS para

a) O acompanhamento dos atos do processo até 5eu julgamento final e consequente public:ção;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos pre:os e nas formâs legais e rcgimentais, exercer o direito de deÍcsa,

interpor recursos e o que mais couber

t2
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ANEXO I

Repasses ao Terceiro Setor
Termo dê clência e dê Notificação

1. Estamos CIENTES de q ue:

Guz,uiá,?9 dê [úlmt)fr0 a. ]o'yt|

á7
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Nome: VÁLTER SUMAN
Cargo: Prefeito
CPF: 395.999.576-87

AUToRTDADE tvtÁxrrua oa erurroaor seruencrÁnra:

Nome: STDNETA APARECIDA OOruÁ COttçalVrS
Cargo: Diretora Presidente
CPF: 224.348.358-05

Responsáveis que assinaram o ajuste:

Nome: VALTER SUMAN

Cargo: Prefeito
CPF: 395.999.576-87

Assináture:

No RAFAE L U VALHO

o: Secretário Mun pa td o e Assistência Social

PELA ENTIDADE PARCEI

NOME: SIDNEIA APARECIDA DONÁ GONçALVES

Cargo: Diretora Presidente

CPF:224.348.358

Assinatura:

AUTORIDAOE MÁXIMA DO óRGÃO PÚBTICO PARCEIRO:

PELO óRGÃO PÚBTICO PARCEIRO:

CPF: 350.728.408-16

Assinatura:

-eoy'oa
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ANEXO II

Dêmonstrativo lntegral des Receitas e Despesas

Termo dê Colâboração

DOCUMENTO DATA vrGÊNclA VALOR . Rt

Termo de Colaboração/Fomento no

Aditamento no

DEMoNsrRATtvo Dos REcuRsos DtspoNÍvEls No ExERclcto
DATA PREVISTA

PARÁ O REPASSE
(2)

VALORES
PREVTSTOS (R3)

OAÍA OO REPASSE
NÚMERO DO

DOCU['IENTO DE
cRÉolTo

(A) sALDo Do ExERcíco ANTERToR

(B) REpAssEs púBLtcos No ExERcícto

(c) REcEtÍAs coM ApLtcAçóEs FtNANcEtRAS Dos REPASSES

PúBLtcos

(D) oUTRAS REcEITAS DEcoRRENÍEs DA EXECUÇI.o Do AJUSTE (3)

(E) ToTAL DE REcuRsos PúBLlcos (A + B+ c + D)

(F) REcuRsos pRópRtos DA ENTtDAoE PARCETRA

(G) ÍoTAL oE REcURSoS DISPONÍVEIS NO EXERCICIO (E * F)

(1)Verba: Federal, Estadual ou irunicipal, devendo serelaborado um anexo pa

(2) lncluir valores previstos no exercício anteÍior e repassados neste exercício
(3) Receitas com estacionamento, aiuguéis, entre outras.

ra cada Íonte de tecurso

óRGÃo PúBLrco:
oRGANrzAÇÃo DA soctEDADE ctvtL:
CNPJ:
ENDEREÇO E CEP:
RESPoNSÁVEL(rs) PELA osc:
CPF:
OBJETO DA PARCERIA:
Exencícro:
oRTGEM DOS RECURSOS (1):

Aditãmento no

VALORES REPASSADOS
(RÍ)

áfl'
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O(s) signatário(s), na qualidade de representante(s) da (nome da entidade) vem indicar, na Íoma abaixo
detalhada. as dêspesas incorridas e pagas no exercÍciol2oxx, bem como as despesas a pagar no exercício seguinte

oRtGEM OOS RECURSOS (4)

CAÍEGORIA
OU

FINALIOADE

DA DESPESA
(8)

DESPESAS
CONTABILIZADA

S EIT

ExERcÍcros
ANTERIORES E

PAGAS NESTE
ÉxERcÍcro (R3)

{H)

DESPESAS
CONTABILIZADA

S NESTE
ExERcÍcro E

PAGAS NESTE
ExERcicro (Ri)

(t)

TOTAL DE
DESPESAS

PAGAS NESTE
ExERcÍcro (Rt)

(JiH+l)

DESPESAS
CONÍASILIZAOAS

NESTE ExERcIcIo A
PÂGAR EM

ErERclcos
SEGUTNTES (Rl)

Recul§os
humanos (5)

Recursos
humanos (6)

Medicamentos

Material
médico e
hospitalar (')
Gêneros
alimentícios
Outros
materiais de
consumo

Serviços
médicos (')
Oukos
serviços de
terceiros

Locaç6es
diver§as

Utilidades
públicas (7)

CombustÍvel

gens e
materiais
permanentes

Despesas
financeiras e
bancárias

Outras
despesas

TOTAL

\

\

oEMoNSTRÂTtvo DAS DEspEsAs tNcoRRtDAS No ExERcícto

OESPESAS
CONÍABILIZADA

S NESTE
ExERclcro (Rt)

Locaçào de
imóveis

Obrâs

"r'1
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(4) Verba: FedeÍal, Estadual, Municipal e Recursos Próprios, devendo ser elaborado um anexo para cada fonte de recurso.
(5) Salários, encargos e benefícios.
(6) Autônomos e pessoa jurídica.
(7) Energia elétrica, á9ua e esgoto, gás, telefone e internet.
(8) No rol exemplificativo incluir também as aquisiçóes e os compromissos assumidos que náo são classiÍicados
contabilmente como DESPESAS, como, por exemplo, aquisição de bens permanentes.
(9) Ouando a diferença entre a Coluna DESPÉSAS CONTABILIZADAS NESTE EXERCÍClO e a Coluna OESPESAS
coNTABILIZADAS NESTE EXERCíClO E PAGAS NESTE EXERCÍClO Íor decorrente de descontos obtidos ou pagamento de
multa por atraso, o resultado não deve aparecer na coluna DESPESAS CONTABILIZADAS NESTE EXERCÍClO A PAGAR
EM EXERCICIOS SEGUINTES, uma vez que tais descontos ou multas são contabilizados em contas de íeceitas ou

despesas. Assim sendo deverá se indicado como nota de rodapé os valores e as respectivas contas dê receitas e despesas.

(') Apenas para entidades da área da Saúde

oEMoNSTRATtvo oo sALDo FtNANCEtRo Do ExERcícto

(c) TorAL DE REcuRSos DtspoNÍvEL No EXERcÍcto

(J) DESpESAS PAGAS No ExERcÍcro (H+r)

(K) REcuRso púeLrco NÃo ApLrcADo IE - (J - F)l

(L) vALoR DEVoLVIoo Ao óRcÃo púBLrco

(M)vALoR AUroRrzADo PARA ApLrcAÇÂo No ExERCicro SEGUTNTE (K - L)

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigraíada, sob as penas da Lei, que a despesa
relacionada comprova a exata aplicação dos reculsos recebidos para os fins indicados, conforme programa de trabalho
aprovado. proposto ao Órgão Público Parceiro.

Local e data

Responsáveis pela OrganizaÇão da Sociedade Civil: (nome, cargo e assinatura)

-a7 .

M



t7

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJA
ESTADO DE SÃO PAULO

GABINETE DO PREFEITO

Unidade de Gestão Administrativa e Financeira

ANEXO t

DECLARAçÃo

Eu, S|DNE|A APARECTDA OOtrtÁ COUçAIVES, portadora da

cédula de identidade RG n.e 32.989.063 SSP/SP, e inscrita no CPFIMF n.e 224.348.358-05, Diretora
Presidente da AssoclAçÂo DE vAtoRlzAçÃo Do DESENVowIMENTO SOCIAL - AVDS, inscrita no
CNPJ/MF sob n.e 31.097.565/OOOL-62, declaro que as exigências contidas nos incisos ll, lll, Vl e Vll,
do Art. 34, da Lei Federal n.e 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, foram cumpridas e que a

documentação pertinente se encontra à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
para verificação.

Guarujá, em J9 d . futfWlm a"2aa'1

SIDNEIA APARECI DONÁ GO VE5

Diretore Presidente
AVDS

--7k

I.t: (13)330&70t{ / wrw.gu.ni..§p.gor.br / grbüel.,e+.di.Dl.€guÍrjr.§p.gov.br / grbhet.€grrnjr.§p.gov.br
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ÀNEXO IV

oncr,anaçÃo

Eu, S|DNEIA APARECIOA DONÁ CONçALVES, portadora da

cédula de identidade RG n.e 32.989.063 SSP/sP, e inscrita no CPF/MF n.e 224.348.358-05, declaro
que faço cotação prévia de preços para compras e/ou contratações oriundas de recursos públicos,

demonstrando economicidade, podendo ser comprovadas numa eventual fiscalização pelo Tribunal

de Contas do Estado de São Paulo.

éla "/)€,'ê" ,.d"2
SIDNEIA APAR DA DONÁ GO çALVES

Diretora Presidente
AVOS

e uarul;, em 1Í a . fht)ffiÚ\fu a" )o},t

1,


